
 

 

ESCLARECIMENTO COMPLEMENTAR DO DIA 28/04/2020 

 

CONTRATAÇÃO DE SEGURADORA PARA EMISSÃO DE APÓLICE E COBERTURA DE 

SEGURO DE VIDA EM GRUPO – PE 014/2020 

 

 

ESCLARECIMENTO 16 - COMPLEMENTAR do dia 28/04/2020: O percentual de impostos a ser 

retido pela DME Poços de Caldas, será o total de 7,05% (referente a IR, PIS/PASEP, COFINS e 

CSLL) conforme Instrução Normativa RFB nº 1234 de 11/01/2012? Se negativo, favor informar o 

percentual e o número da Lei a ser aplicada, para avaliarmos.  

 

RESPOSTA 16 - COMPLEMENTAR do dia 28/04/2020: Este caso do seguro, como a empresa envia 

apenas os boletos para pagamento, não se trata de documento fiscal, assim não há retenção na 

fonte dos impostos citados. 

 

  

 

 

 

 

 

 

Poços de Caldas, 05 de maio de 2020. 

 

 

_______________________________________________ 

Ana Paula de Oliveira – Pregoeira Suplente 

 


